
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
ESTADO DE SÃO PAULO

ITEM BASE CÓDIGO

1. SERVIÇOS PRELIMINARES

1.01 CDHU 02.08.050
Placa em lona com impressão digital e estrutura 

em madeira

1) Será medido por área de placa executada (m²).
2) O item remunera o fornecimento e instalação de placa em lona para fachada conforme normas e
leis vigentes, constituída por: banner em lona com impressão digital de alta resolução, requadro em

metalon de 30 x 20 mm; remunera também o fornecimento de estrutura de fixação da placa em
metalon pintado; inclusive materiais acessórios e a mão-de-obra necessária para instalação

completa da placa.

1.02 CDHU 02.02.150
Locação de container tipo depósito - área 

mínima de 13,80 m²

1) Será medido por unidade de container multiplicado pelo número inteiro de meses alocado na
obra (un x mês).

2) O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, desmontagem
e a remoção completa de container módulo para depósito, com instalações internas completas,

conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m².

1.03 CDHU 02.01.180
Banheiro químico modelo Standard, com 

manutenção conforme exigências da CETESB

1) Será medido por unidade de banheiro químico alugado por mês (un x mês).
2) O item remunera a locação de banheiro químico, modelo standard, incluindo o transporte e

instalação da cabine. Remunera também a mão de obra necessária para retirada de efluentes 1
vez por semana. O descarte dos efluentes deverá ser em locais autorizados conforme exigências

da CETESB.

1.04 CDHU 01.20.280
Levantamento planimétrico de área pavimentada 

para veículo e pedestre

1) Será medido pela área pavimentada executada, nova ou recapeada, descontando-se toda e
qualquer interferência, sendo a quantidade mínima para medição 350 metros quadrados (m²).

2) O item remunera o fornecimento de mão de obra, equipamentos necessários para execução de
levantamento planimétrico de áreas pavimentadas ou recapeadas para veículos e/ou pedestres;

apresentação de relatório em papel sulfite contendo desenho (croqui) com identificação de
calçadas/ruas/similares, nomes de ruas, dimensões, pontos de referências; planilha com

identificação de ruas, trechos, quantidades de áreas de calçadas/ruas/similares; apresentação de
ART ou RRT do responsável pela execução do serviço; revisões até a aprovação do relatório, para
ajustes e liberação pela Contratante e/ou Fiscalização. Remunera o deslocamento do equipamento.

2. DRENAGEM

ITEM

BASE: CDHU - Versão 199 

90 dias

MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: 

LOCALIZAÇÃO DA OBRA: 

Infraestrutura urbana de Obra de Drenagem, Pavimentação e Recapeamento de Trechos da Av. Antônio 
Pereira Dias e entorno.

Av. Antonio Pereira Dias

Empreitada Global

São José do Rio Pardo - SP

13/03/2026

REFERÊNCIA:

REGIME DE EXECUÇÃO:

CIDADE:

DATA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
ESTADO DE SÃO PAULOITEM BASE CÓDIGO

2.1 TUBULAÇÃO 400 mm

2.1.1 CDHU 07.02.020
Escavação mecanizada de valas ou cavas com 

profundidade de até 2 m

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas especificadas em projeto (m³). 2) O 
item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução de valas com 
profundidade total até 2 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a 

acomodação feita manualmente do material escavado ao longo da vala.

2.1.2 CDHU 05.08.080
Transporte de entulho, para distâncias 

superiores ao 5° km até o 10° km

1) Será medido por volume de entulho, aferido no caminhão, sendo a distância de transporte considerada desde o local de carregamento 
até o local de despejo, menos 1 quilômetro (m³). 2) O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a 
mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 
quilômetros. Remunera também o retorno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 26 de junho 

de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114.

2.1.3 CDHU 08.01.040 Escoramento de solo descontínuo

1) Será medido pela área da superfície lateral, efetivamente escorada (m²).
2) O item remunera o fornecimento de estroncas de Eucalyptus (conhecida como eucalipto) com

casca, diâmetro de 0,2 m; madeiramento em Erisma uncinatum bruto (conhecido como
Quarubarana ou Cedrinho); materiais acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos
serviços: escoramento lateral de vala por meio de tábuas de Erisma uncinatum (conhecida como
Quarubarana ou Cedrinho), instaladas verticalmente, espaçadas de 0,3 m; travamento horizontal

com as vigas de Erisma uncinatum (conhecida como Quarubarana ou Cedrinho), espaçadas

2.1.4 CDHU 07.10.020
Espalhamento de solo em bota-fora com 

compactação sem controle

1) Será medido pelo volume de solo compactado, considerado na caixa (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra

necessários para a execução de aterro, em área de bota-fora, sem controle de compactação,
englobando os serviços: espalhamento do solo; homogeneização e compactação, sem controle

tecnológico; nivelamento, acertos e acabamentos manuais.

2.1.5 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo 
de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios 

e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.

2.1.6 CDHU 46.12.280 Tubo de concreto (PA-3), DN= 400mm

1) Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 2) O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto armado classe PA-
3, seção circular, com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agressivos, diâmetro nominal de 400 mm; 
argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo 

da junta. Remunera também a mãode-obra necessária para a execução dos serviços: carregamento, assentamento, alinhamento e 
nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execução e 
aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em 

relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de escavação de 
valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890.

2.1.7 CDHU 07.11.020
Reaterro compactado mecanizado de vala ou 

cava com compactador

1) Será medido pelo volume de reaterro, considerado na caixa (m³).
2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra

necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, englobando os serviços: lançamento e
espalhamento manuais do solo; compactação, por meio de compactador; nivelamento, acertos e

acabamentos manuais. Não remunera o fornecimento de solo.

2.1.8 CDHU 49.12.058 Boca de leão simples tipo PMSP com grelha

1) Será medida por unidade de boca de leão executada (un). 2) O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários 
para a execução da boca de leão simples, padrão PMSP, constituída por: alvenaria de tijolo de barro cozido; fundo de concreto; 

revestimento interno com argamassa traço 1:3 de cimento e areia, com adição de hidrófugo a 3 % do peso do cimento e pintura com tinta 
betuminosa (emulsão asfáltica); cinta de amarração superior para apoio da grelha; grelha pesada e articulada em ferro fundido para boca 

de leão; referência comercial Fuminas, Afer ou equivalente, peso até 250 kg, carga de ruptura até 25.000 kg. Remunera também os 
serviços de escavação, apiloamento do fundo, reaterro e disposição das sobras.

2.1.9 CDHU 55.02.040 Limpeza e desobstrução de boca de lobo 1) Será medido por unidade de boca de lobo limpa (un). 2) O item remunera o fornecimento da mão-de-obra necessária para a limpeza e 
desobstrução completa de boca de lobo.

2.2 MURO DE ALA

2.2.1 CDHU 07.02.020
Escavação mecanizada de valas ou cavas com 

profundidade de até 2 m

1) Será medido, pelo volume escavado, considerado na caixa, obedecendo às dimensões de valas especificadas em projeto (m³). 2) O 
item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra necessária para a execução de valas com 
profundidade total até 2 m, englobando os serviços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a 

acomodação feita manualmente do material escavado ao longo da vala.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO
ESTADO DE SÃO PAULOITEM BASE CÓDIGO

2.2.2 CDHU 07.10.020
Espalhamento de solo em bota-fora com 

compactação sem controle

1) Será medido pelo volume de solo compactado, considerado na caixa (m³). 2) O item remunera o fornecimento de equipamentos, 
materiais acessórios e mão de obra necessários para a execução de aterro, em área de bota-fora, sem controle de compactação, 

englobando os serviços: espalhamento do solo; homogeneização e compactação, sem controle tecnológico; nivelamento, acertos e 
acabamentos manuais.

2.2.3 CDHU 11.18.040 Lastro de pedra britada
1) Será medido pelo volume acabado, na espessura aproximada de 5 cm (m³): a) Para escavação manual, será medido pela área do fundo 
de vala; b) Para escavação mecanizada, será medido pelo limite. 2) O item remunera o fornecimento de pedra britada em números médios 

e a mão de obra necessária para o apiloamento do terreno e execução do lastro.

2.2.4 CDHU 17.05.020
Piso com requadro em concreto simples sem 

controle de fck

1) Será medido por volume de piso em concreto simples executado, na espessura indicada em projeto (m³). 2) O item remunera o 
fornecimento de cimento; areia; pedra britada nº 1; ripa de Cupiúba (Goupia glabra), ou Maçaranduba (Manilkara spp), conhecida também 

como Paraju; remunera também o fornecimento de materiais acessórios e a mão de obra necessária para o preparo do concreto, 
lançamento e a execução do piso com acabamento desempenado, em concreto preparado no local, sem o controle do fck.

2.2.5 CDHU 10.02.020 Armadura em tela soldada de aço
1) Será medido pelo peso nominal das telas constantes no projeto de armadura (kg). 2) O item remunera o fornecimento de tela soldada 
em aço CA-60 ou CA-50, transporte e colocação de telas de qualquer bitola; estão incluídos no item os serviços e materiais secundários 

como arame, espaçadores, emendas e perdas por desbitolamento, cortes e pontas de transpasse para emendas.

2.2.6 CDHU 14.10.101
Alvenaria de bloco de concreto de vedação de 9 

cm - classe C

1) Será medido por área de superfície executada, descontando-se todos os vãos (m²). 2) O item remunera o fornecimento de materiais e 
mão de obra necessária para a execução de alvenaria de vedação ou estrutural, para uso revestido/aparente, confeccionada em bloco 

vazado de concreto de 09 cm e resistência mínima a compressão de 3 MPa, classe C; assentada com argamassa mista de cimento, cal 
hidratada e areia. Norma técnica NBR 6136 e utilização estrutural desde que atenda a NBR 16868/20.

2.2.7 CDHU 17.02.020 Chapisco
1) Será medido pela área revestida com chapisco, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos 

acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 2) O item remunera o fornecimento de cimento, 
areia e a mão-de-obra necessária para a execução do chapisco.

2.2.8 CDHU 17.02.120 Emboço comum
1) Será medido pela área revestida com emboço, não se descontando vãos de até 2,00 m² e não se considerando espaletas. Os vãos 
acima de 2,00 m² deverão ser deduzidos na totalidade e as espaletas desenvolvidas (m²). 2) O item remunera o fornecimento de cal 

hidratada, areia, cimento e a mão-de-obra necessária para a execução do emboço comum sarrafeado.

2.2.9 CDHU 11.05.040 Argamassa graute

1) Será medido por volume de argamassa (m³): a) Para a execução de enchimentos ou elementos em argamassa graute deverá ser 
considerado o volume real utilizado; b) Na execução de alvenaria autoportante deverá ser considerado o volume utilizado para o 

enchimento dos vazios ou furos dos blocos, que contenham armação, com função de cinta ou pilar, conforme tabela abaixo: CINTAS - 
BLOCO DE CONCRETO - BLOCO CERÂMICO SEÇÃO 09 x 19 cm - 0,006110 m³ / m - 0,00850 m³ / m SEÇÃO 14 x 19 cm - 0,011666 m³ / 
m - 0,00850 m³ / m SEÇÃO 19 x 19 cm - 0,017064 m³ / m - 0,01275 m³ / m SEÇÃO 19 x 39 cm - 0,035055 m³ / m - 0,02550 m³ / m SEÇÃO 

14 x 39 cm - 0,01700 m³ / m PILARES - BLOCO DE CONCRETO - BLOCO CERÂMICO ESPESSURA 14 cm - 0,011859 m³ / furo / m - 
0,00693 m³ / furo / m ESPESSURA 19 cm - 0,019790 m³ / furo / m - 0,01050 m³ / furo / m 2) O item remunera o fornecimento de cimento, 

areia, cal hidratada, pedrisco e a mão de obra necessária para o preparo da argamassa graute.

3. PAVIMENTAÇÃO

3.01 CDHU 54.01.010
Regularização e compactação mecanizada de 

superfície, sem controle do proctor normal

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e compactação executada (m²). 2) O item 
remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de regularização e compactação 

mecanizada, englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; 
acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização.

3.02 CDHU 03.07.080
Fresagem de pavimento asfáltico com 

espessura até 5 cm, inclusive remoção do 
material fresado até 10 quilômetros e varrição

1) Será medido por área real de pavimento asfáltico fresado, medida no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferida antes da 
demolição (m²) 2) O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução dos 

serviços de: fresagem de pavimento asfáltico até 5 cm de espessura, por meio de fresadora a frio; limpeza do pavimento com vassoura 
mecânica rebocada mecanicamente; remoção do material fresado até 10 (dez) quilômetros e a varrição da pista. Remunera também o 

fornecimento de água necessária à execução dos serviços, a mobilização e desmobilização da fresadora. Normas técnicas: NBR 15112, 
NBR 15113 e NBR 15114.

3.03 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 2) O item remunera o 
fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada 

simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, 
espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e 

desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 
estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005.
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3.04 CDHU 54.03.200 Concreto asfáltico usinado a quente - Binder

1) Será medido por volume de concreto asfáltico usinado a quente (Binder) acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 2) O 
item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução de camada para base 

de pista de rolamento em concreto asfáltico usinado a quente tipo Binder, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura 
homogênea a quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até 

o local de aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de 
mobilização e desmobilização.

3.05 CDHU 54.03.210
Camada de rolamento em concreto betuminoso 

usinado quente - CBUQ

1) Será medido por volume de concreto betuminoso usinado quente (CBUQ) acabado, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 2) O 
item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução de camada de 
rolamento em concreto betuminoso usinado quente tipo CBUQ, compreendendo os serviços: fornecimento de mistura homogênea a 

quente, executada em usina de agregados e material betuminoso, incluindo perdas; carga, transporte de 10 quilômetros até o local de 
aplicação, descarga; execução de camada de concreto asfáltico, compactação e acabamento final. Remunera também os serviços de 

mobilização e desmobilização.

3.06 CDHU 54.03.230 Imprimação betuminosa ligante

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em projeto (m²). 2) O item remunera o 
fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa ligante, 

compreendendo os serviços: fornecimento de emulsão betuminosa ligante tipo RR-1-C, incluindo perdas; carga, transporte de 10 
quilômetros até o local de aplicação; aplicação da emulsão asfáltica formando camada betuminosa ligante. Remunera também os serviços 

de mobilização e desmobilização.

3.07 CDHU 54.03.240 Imprimação betuminosa impermeabilizante

1) Será medido por área de superfície com aplicação de imprimação, nas dimensões especificadas em projeto (m²). 2) O item remunera o 
fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução de imprimação betuminosa 

impermeabilizante, compreendendo os serviços: fornecimento de asfalto diluído tipo CM-30, incluindo perdas; carga, transporte de 10 
quilômetros até o local de aplicação; aplicação do asfalto formando camada betuminosa impermeabilizante. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização.

4. PASSEIO

4.01 CDHU 34.13.060 Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro 
(DAP) acima de 100 cm

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, inclusive remoção das raízes (un). 2) O item remunera o 
fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de 

árvore ou arbusto com tronco com diâmetro (DAP) acima de 100 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a remoção das raízes, 
com auxílio de ferramental apropriado. Remunera também a carga manual ou mecanizada e o transporte interno na obra, num raio de um 

quilômetro.

4.02 CDHU 34.13.051 Corte, recorte e remoção de árvore inclusive as raízes - diâmetro 
(DAP)>60cm<100cm

1) Será medido por unidade de árvore ou arbusto, cortada, recortada ou removida, inclusive remoção das raízes (un). 2) O item remunera o 
fornecimento de equipamentos, ferramentas e a mão de obra necessária para a execução dos serviços de corte, recorte, e remoção de 

árvore ou arbusto com tronco com diâmetro (DAP) acima de 60 cm até 100 cm medidos na altura de 1,00 m do solo, inclusive a remoção 
das raízes, com auxílio de ferramental apropriado. Remunera também a carga manual ou mecanizada e o transporte interno na obra, num 

raio de um quilômetro.

4.03 CDHU 03.01.200
Demolição mecanizada de concreto armado, inclusive 

fragmentação, carregamento, transporte até 1 quilômetro e 
descarregamento

1) Será medido pelo volume real demolido, medido no projeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 2) 
O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequados para a execução dos serviços de: desmonte, 

demolição e fragmentação de elementos em concreto armado com rompedor pneumático (martelete); a carga mecanizada; o transporte 
com caminhão, até 1 (um) quilômetro; o descarregamento; a seleção e a acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 

15112, NBR 15113 e NBR 15114.

4.04 CDHU 54.01.010 Regularização e compactação mecanizada de superfície, sem 
controle do proctor normal

1) Será medido por área de plataforma, aferida na projeção horizontal, com regularização e compactação executada (m²). 2) O item 
remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários para a execução de regularização e compactação 

mecanizada, englobando os serviços: regularização e compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pavimentação; 
acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de piquetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os 

serviços de mobilização e desmobilização.
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4.05 CDHU 54.01.210 Base de brita graduada

1) Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, nas dimensões especificadas em projeto (m³). 2) O item remunera o 
fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada 

simples, compreendendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de aplicação, descarga, 
espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acabamento. Remunera também os serviços de mobilização e 

desmobilização. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de controle 
estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005.

4.06 CDHU 11.01.130 Concreto usinado, fck = 25 MPa
1) Será medido pelo volume calculado no projeto de formas, sendo que o volume da interseção dos diversos elementos estruturais deve 

ser computado uma só vez (m³). 2) O item remunera o fornecimento, posto obra, de concreto usinado, resistência mínima à compressão de 
25 MPa, plasticidade (slump) de 5 + 1 cm.

5. SERVIÇOS FINAIS

5.01 CDHU 05.07.040
Remoção de entulho separado de obra com 

caçamba metálica - terra, alvenaria, concreto, 
argamassa, madeira, papel, plástico ou metal

1) Será medido por volume de entulho retirado e não misturado, aferido na caçamba (m³). 2) O item remunera o fornecimento dos serviços 
de carregamento manual de terra ou alvenaria ou concreto ou argamassa ou madeira ou papel ou plástico ou metal até a caçamba, 

remoção e transporte da caçamba até unidade de destinação final indicada pelo Município onde ocorrer a geração e retirada do entulho, ou 
área licenciada para tal finalidade pela Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental (CETESB), e que atenda às exigências de 

legislação municipal, acondicionados em caçambas distintas, sem mistura de material, abrangendo: a) A empresa ou prestadora dos 
serviços de remoção do entulho, resíduos provenientes da construção civil, deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas 
na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA), Decreto 

nº 37952, de 11 de maio de 1999, e normas; b) Fornecimento de caçamba metálica de qualquer tamanho, na obra, remoção da mesma 
quando cheia, e a reposição por outra caçamba vazia, o transporte e o despejo na unidade de destinação final, independente da distância 

do local de despejo; c) Fornecimento da mão de obra e recipientes adequados, necessários para o transporte manual, vertical ou 
horizontal, do material de entulho, até o local onde está situada a caçamba; d) Proteção das áreas envolvidas, bem como o despejo e 
acomodação dos materiais na caçamba; e) A mão de obra, os materiais acessórios e os equipamentos necessários ao carregamento, 

transporte e descarga deverão ser condizentes com a natureza dos serviços prestados. f) Na retirada do entulho, a empresa executora dos 
serviços de coleta e transporte, deverá apresentar o Controle de Transporte de Resíduos (CTR) devidamente preenchido, contendo 
informações sobre o gerador, origem, quantidade e descrição dos resíduos e seu destino, unidade de disposição final, bem como o 

comprovante declarando a sua correta destinação; g) Estão inclusos todos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos 
regulamentadores das atividades envolvidas. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113, NBR 15114 e Nota Técnica da NBR 10004/2004.

Murilo Aga Roque
Assessor de Planejamento e Obras
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